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EDITAT _ PREGÃO ETETRôNICO N.9 OO?2021 SRP.OOlzO2T . FMS

REGISTRO DE PREçOS

1.1. O Município de Riachuelo do Estado de Sergipe torna público para conhecimento dos interessados que realizará

licitação na modalidade PREGÃO, sob a formã ELETRÔNICA do tipo MÉNOR PREçO PoR ITEM, objetivando Registrar

Preço para com vistas a aquisição de futuÍa e eventual contratação de empresas obietivando o fornecimento de

medicamentos(fãÍmácia básica e psicotrópicos),a fim de supriÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Riachuelo/se em suas atribuiçóes constitucioneis conforme especificação constantê no termo de referência, ANEXO I

deste Edital, solicitado pelo FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE, ór8ão Sestor.

1.2. A presente licitação será regida pela Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da

tnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa sEGEs/MP ne 03, de 26 de abril,

de 2018, da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do

Decreto n'8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

Decreto Municipal ne 5?013 que regulamenta o Registro de Preços, Decreto Municipal ne 3742019 que regulamenta

o Pregão Eletrônico e as exigências estabelecidâs neste Edital.

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comândo do Pregoeiro, com a utilização de sua chave de

acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:

. tNícto DE RECEBIMENTO DAs PROPOSTAS: 29Á02021 às 09:00H - Horário de Brasília

.TEMPO DA DISPUTA: a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogadâ automaticãmente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública, de acordo com o art.32, do Decreto n.e 1.0.024, de 20 de setembro de 2019, por se tratar

de modo de disputa ABERTO.

3.1. O provedor do Sistemâ Eletrônico para este Pregão Eletrônico será o portal da Licitanet, através do site

https://www.licitanet.com.br, onde poderão ser acessados este Edital e seus ânexos'

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato supervêniênte que impeça a realização do certamê na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e

local anteriormente estabelecidos, desde que não haia comunicação em contrário informada pelo Pregoêirâ'

4.1, Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou no próprio sistema, informando o

número da licitação.

4.2. As consultas serão respondidas no campo MENSAGENS, no

https://www.licitanet.com.br.

link correspondente a este Edital no site

4.3. Para esclarecimentos deste Edital, inÍorma-se:

a) Endereço da Prefeitura Municipal de Riachuelo:- Prãça Getúlio Vârgas, 72, Centro

b) Horário de atendimento ao público: 07:ü) H às 13:oo H, de segunda a sexta'Íeira'
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c) Referência de tempo: Horário de Brasília/DF
d) Sites: https://www.licitanet.com.br.
f) Número de Telefone: (791 3269-2038.

5.1. Anexo I - Termo de Referência;

5.2. Anexo ll - Relação de Órgãos Participantes;

5.3. Anexo lll- Modelo de Proposta comercial;
5.4. Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

5.5. Anexo V - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços;

5.6. Anexo Vl - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

6. DO OBJIÍO

6.1. A presente licitação tem por objeto Registrar Preço para com vistas a âquisição de futurâ e eventual cÕntratação

de €mpresas obietivando o fornecimento de medicamentos(farmácia básica e psicotrópicos),a fim de suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Riachuelo/Se em suas atribuições constitucionais, conforme

especificaçôes e estimativas de quantidade contidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

6.2. A existência de preços Íegistrados não obriga a Administração Pública a firmar as contrataçôes nas quantidades

estimadãs no Termo de Referência - Anexo l, ficandoJhe facultada ã utilização de outros meios, respeitada a legislação

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preÍerência de contrâtação em igualdade de

condições.

7.1. Em conformidade com o disposto no § 2e, do art. 7s, do Decreto ne 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a dotação

orçamentária será indicada somente antes da formalização do empenho e Ordem de Fornecimento.

7.2. Os recursos orçamentário para atender as despesas de exercício futuro, serão alocadas no exercício

correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar ns 1012000.

re
8.1. poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas neste Edital e que

estiverem devidamente credenciados no site https;//www.licitanet.com.br.

8.2. Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame as Empresas:

8.2.1 Reunidas em consórcio;

8.2.2 Estrangeiras que não funcionem no país;

8.2.3 Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar;

8.2.4 Declaradas inidôneas ou impedidas para licitar ou contratar com a Administração Pública

8.3. Dirigentes ou servidores Municipais, bem como aqueles relacionados conforme o art.9.e da Lei ne 8.66q93.

g,4. os itens de 01 ao 21 participarão exclusivamente as microêmpresas e empresas de pequeno Porte, conforme

preceitua o art.48, l, da Lei complêmentar n.e 12í2006, Gom a redação dada pêla Leicomplementar n.e 1472014.

9.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para

acesso ao sistema eletrônico (§ 1e, art. 9.e do Decreto n.s 10.0242019), obtidas junto às Agências do Bãnco do Brasil

S.A. para acesso ao sistema eletrônico no sítio https://www.licitanet.com br
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9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusivô e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados diretamente ou por seu representânte,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciâis de acesso, ainda que por terceiros.

10. DA PARTTCTPAçÃO

10.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNE-1,, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

10.3. A participâção no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferÍvel do

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limite estãbelecidos no preâmbulo deste Edital.

10.4. Os dados para acesso devem ser informados no site: https://www.licitanet.com.br, opção Acesso ldentifi"ado,

observando data e horário limite estabelecidos.

10.5. É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando para cadastrá-las

no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo Banco do Brasile apenas na data e horário previstos para a

abertura torna-se publicamente conhecidas.

10.6. Os interessados poderão anexar à proposta através da opção Oferecer Propostas, em arquivos no fcrmato

documento do Word (*.doc), e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 2 MB.

10.7, Caso o licitante disponibilize sua proposta atrãvés do aplicativo https://www.licitanet.com.br" a referida profosta

não poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do representante, telefone, endereço) que

identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitalório.

1O.8. O encaminhamento dâ pÍoposta pressupõe o pleno conhêcimênto e âtendimento às êxigências de habilitação
previstas no Edital. A dêclaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante às sanções previstas neste Edital.

10,9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como fiÍmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.11. Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato

bloqueio de acesso deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (ór8ão pÍovedor do sistema).

10.12. poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação.

10.13. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
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10.2. Os trabalhos sêrão conduzidos por servidor do Município de Riâchuelo denominado Pregoeiro, nomeado pela

Portaria n,e O25i2OZL, mediante a inserção e monitoramento de dados Serados ou transferidos para o aplicativo

Licitoções-e, desenvolvido pelo Banco do Brasil S.A., constante no site https://www.licitanet.com.br

10.10. Caberá à licitante âcompanher as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emúidas

pelo sistema ou de sua desconexão.
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b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parâ receber citação e responder

êdministrativa ou judicialmente;

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

ê) que este.iam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
f) entidades empresariais que estejam reunidãs em consórcio;

11.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuiçôes

a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado peio setor responsável pela sua

elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
dl verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

e) dirigir a etapa de lances;

f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g! receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) ad.iudicar o objeto, quando não houver recurso;

i) conduziÍ os trabalhos da equipe de âpoio; e

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação'

12.1. Os pedidos de esctarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao PreSoeiro, até 03

(três) dias útêis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no endereço https;//www.licitanet.com.br

12.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo de

referência e dos anexos.

12.3. Até 03 (trêsl dies úteis antes da data designada para a abertura dâ sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

12.4. A impugnação poderá ser reêlizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaopmr2l@tmail.com, ou por petição

dirigida ou protocolada no endereço Praça Getúlio Vargas, 72, Centro - Riachuelo/SE, na Sala da Comissão PeÍmanente

de Licitação.

12.5. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referên€ia e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias útêis contados da data de recebimento da impugnação

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

12,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo preEoeiro, nos

autos do processo de licitação.

12.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os panicipantes e a

administração.

12.10, As impugnações protocoladas intempestivamente não serão levadas em consideração
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12,11, As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão informadas para
todas as licitantes que retiraram o Edital e divul8adas pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o
orazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e horário da sessão

13. DA APRÊSENÍAçÃO tAS PROPOSTAT E.OOCUM.ENÍOS OE HASIJTAçÃO ,,

13.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no editâ|, proposta com â descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

13.1.1, Solicita-se dos licitantes que os documentos de habilitação que não puderem ser conferidos eletronicamente,
via internet, sejam encaminhados, preferencialmente, sob a forma de autenticação eletrônica digital, afim de que seja

comprovada a veracidade desses com maior celeridade.

13.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

13.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1p da LC ns 123, de 2006.

13,4. lncumbirá ao licitante âcompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

13.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

13.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá apó5 a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

13.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e parâ acesso público após o encerramento do envio de lances.

14. DA ABERTURA OA 5ES3ÃO, CrA§rFlCAçÃO'OAt PROPOSTÁS E FORMUIAçÃO DÊ |ANCE§

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrÔnico, na data, horário e

local indicados neste Edital.

14.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentãdas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

14.3, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

14.4. A desclassificâção será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamênto em tempo real por

todos os participantes.

14,5. A não desclassificação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

na fase de aceitação.

14.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

14.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

14,8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediâtamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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14.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRlo do ltem.

14.9.1. lnformamos que o sistema do Licitanet identiÍica "itêm" com a nomênclatura "lote".

14.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessào e as

regras estabelecidas no Editâ1.

14.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

14.12. O intêrvalo mínimo de diferença dê valores entre os lences, quê incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (huml cêntavo.

14.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

pelo sistema os respectivos lances.

14.14. Será adotãdo para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo dê disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

14.15. A etapa de lances da sessão públicâ terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada âutomaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

14.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, incluslve no caso de lances

intermediários.

14.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

14.18. Encerradâ a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorada pela equipe de âpoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço.

14.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

14.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo reâ|, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitãnte. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao últirno

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

14.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas casas

decimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizada a adjudicar o item objeto

desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário'

14.22, O Pregoeiro poderá anunciar O licitante Vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances dã

sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de

menor valor.

14.23.Encerradaaetapadelancesdasessãopública,oslicitantesdeverãoacompanharaetapadeAceitacão,
permanecendo ,,on-line,, para a resposta de dúvidas por parte do Pregoeiro, bem como eventual negociação de

valores. Nesta etapâ o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'

14.24, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

14.25. euando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior â dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

Editalde pregão Et€tlÔnico sRp n.eol2o2o- Recistrar preço parà a aQUl5lçÀo DE MEDICAMENTo5auE sERÃo urlLlzADos PARA olsTFlBUlçÀo GBAÍul1A NA
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14.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

15.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às Empresas de

Pequeno Porte - EPP na participação em certames Iicitatórios deste Município de Riachuelo, conforme determina a Lei

Complementar n.s 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 e a Lei Complementar

n.e 147 de 07 de agosto de 2014.

15.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n .e 72Y2OO6 por licitante que não se enquadra na

definição legãl reservada a essas categorias confitura frâudê âo certame, sujeitando a mesma à aplicação de

penalidade de impedimento de licitâr e contratar com o Município de Riachuelo, nos termos do ltem - SANÇÕES.

15.3. Será desclâssificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas - ME e às

Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste Município, quando

houver ultrapassado o limite de faturômento estabelecido no art. 3e da Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro

de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.

15.3.1. A utilização indevida dos benefícios concêdidos pelâ Lêi Complemêntar n.s 12Y20O6 configura fraude ao

certame, sob pene de ser declarado inidônêo pâra licitar e contratar com o Município de Riachuelo, nos termos do

Item - SANçôES.

15.4. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPB por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida parâ efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição

15.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscai, será assegurado o pÍazo de 05 (cincol dias

!itg!5 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negâtiva,

conforme dispõe o art. 43, § 1e dã Lei complementar o.e L2y2OO6, com a redação dadâ pela Lei complementar n's

1412O14;

15.6. A não regularização da documentação no prazo acimã previsto, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo àas sanções previstas no art. 81 da Lei ne 8 666, de 21 de junho de 1993' sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, nã ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

revogar a licitação.

15.7, Será assegurado como critério de dêsempate a preferência de contratação para as Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

a)Entende-seporempateaqUetassituaçõesemqueaspropostasapresentadaspelasMicroempresas_MEeEmpresas
depequenoPorte_EPPsejamiguaisouaté10%(dezporcênto}superioresàpropostamaisbemclassificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentuâl supracitado será de até 5% (cinco por centol superior ao melhor preço'

15.g. para efeito do disposto no art. 44 da Lei complementar n.e 1232006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

seguinte forma:

|-aMicroempresa-MEouEmpresadePequenoPorte-EPPmaisbemclassificadapoderáapresentarpropostade
preço inferior àquela considerada vencedora do certame' situação em que seÉ adjudicado em seu favor o objeto

licitado;

CÀMENTOS OUEsERÃO UÍILIZÂOOS PARA DIsÍRI8UIçÃO GRAÍUITA NA

GerúLo vaÍcas. '2. C€núo Riachuelo SE _ r'9) 12Óc_2018-^
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ll - não ocorÍendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste
artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1e e 29 do art.44 desta

Lei Complementar, na ordem classificatória, pãra o exercício do mesmo direito;

15.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

15.10. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresâ de pequeno porte.

15.11. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encêÍremênto dos lances,

sob pena de preclusão.

16. DÂS PROPO§rAS.

16.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugâr quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9s do art. 26 do Decreto n.e 10.o2q208.

16.2. A licitante que oÍertou o menor preço deverá formular e encaminhar a Comissão Permanente de Licitação - CPL,

no prazo de 48 (quãrenta e oito) horas, sua proposta por escrito, em conformidade com os lances eventualmente

ofertados, devendo estar de acordo com a especificação constantes do Termo de Referência, Anexo l, e modelo de

proposta, Anexo ll, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:

â) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNlMO,60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura da presente

licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado nesta alínea'

b) pREço UNtTÁRto E ToTAL PARA o oBJETo LtctTADo, fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas dêcimais,

numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto

licitado, tais como: taxas, fretês, impostos, sêguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente nÔ custo do

fornecimento do objeto licitado. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas iá estão

inclusas.

d) RAZÃo SOclAL, ENDEREÇo, telefone/fax, nÚmero do cNPJ, banco, agência, número da conta-correntei

16.3. O encaminhamento daS propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exiSências contidas no

Edital e seus anexos.

16.4.Aempresaseráresponsávelportodesastranseçõesqueforemefetuadasemseunomênosistemaeletrônico,
assumindo como firmes e vêÍdadêiras suas propostas ê lances'

16.5. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de Proposta Comercial - Anexo lll

do Edital e observando as exigências contidas neste instrumento convocatório, sob pena de desclassificação'

16.6.ospreçosdeverãosercotadosemmoedacorrentenacionãlpelosistemaeletrônico,alicitântedeverápreencher
asinformaçõesnocampo,.lnformaçõesAdicionais,,ouanexá-lasnocampoapropriadodosistemadoBancodoBrasil,
sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quãisquer despesas, salários, encargos sociais,

trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados para a prestação dos serviços, tributos diretos e

ÉdtaldêPlê8ãoEletíônicosRPí,ro12o2o-RecÉEÜPreçopaÍaAAoutslçÀoDEMEolcAMENTosaUÊsERÁoUIlLlzÂDoSPABAolsÍ8lBUlçÃoGRATUIIANA
rlRMÁcra BÁsrca MUNrcrPA.-ã"#; ;"À";;";;';illi1;-rrf-"JÂc'"'r' v"'8d ?2 cenÚo - Riachu{o/sE - (7e) r2óe-2038
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lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1p e 2e do art.44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre
eias para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentãr melhor oferta.
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indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

15.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo nos casos de
âjustes de valores, após o encerrâmento dâ etapâ dê lances, se houver.

16.8, O Licitante vencedor do certame poderá apresentar com a sua propostã de preços a PLANILHA DE cUsTO,
contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

17.1. PaÍa julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO ofertado pelo valor

UNITÁRlO do item/lote.

17.2. O Pregoeiro exâminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidadê do preço em relação

ao preço estimado para a contratação, estipulado dentro dos preços apresentados no mercado, constante no Termo de

ReÍerência, em segundo lugar observará a habilitâção da licitante conforme disposições do Edital.

17.3. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de hãbilitação, o Pregoeiro exãminará a

proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda o Edital.

17.4. Ocorrendo â situação â que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja

obtido preço melhor.

17.5. Uma vez aceita a propoía quanto ao valor e ao objeto, e verificado o cumprimento dos requisitos de habilitação,

o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora'

17.6. A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente após o encerramento da

sessão pública.

17.7. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos praticados pelo Pregoeiro,

a autoridade competente re8istrará no sistema, a homologação do Pregão'

17.g. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde que

sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante â realização da sessão

pública do Pregão.

u.9. No julgamento da habilitação e da5 propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de hãbilitação e clas§ificação.

1g.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação' mediânte a consulta ao

seguinte cadãstro:

18.1.1. consulta Consolidada de

apiapos.tcu.sovbr/).

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da união (https://certidoes-

18.2. Caso atendidas as condições de partlcipação, a habilitação dos licitantes será veriÍicada, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica'

1g.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

EditaldePre8ãoÉletrônicosRPn.!012020_Re8jstÍaÍPreçoParâAAQUl5lçÃooEMEDICAMENToSQUES€úoUTlLlzADosPARADlsTflBUçÁoGRÀTUITANA--''- -- 
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17. DO JUTGAMENTO DAs PNOPOSTAS

18, DA HABILITAçÃO



18.4, Somente haverá â necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

18.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles iegalmente

permitidos.

18.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

18.7. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovade a centralização do recolhimento dessas contribuições.

18.8. Ressalvado o disposto no item 18.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

18.9. DECTARAçÔES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e da Lei n.s

70.52o8oo2, nos termos abaixor

MODELO DE DECTARAçÃO - ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL

lnciso Vll, art.4e da Lei n.e 10.5202002
PREGÃO EIETRÔNICO N.9 O2NOZL

(nome da empresa) , CNPJ n.e sediada à (endereco completo). declara sob as penas da lei

que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Eletrônico n.e0t2021, para a habilitação, quanto às

condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO, ainda, estar

ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital ensejará aplicação de

penalidades à declarante.
Local e data

Nome / número do c.P.F do Declarante ou Representante Legal da Empresa (Assinatura)

carimbo do c PJ

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.35EP2 e ao lnciso XXXlll,

do Art.79 da CF, nos termos abaixo:

MODELO DE DECLARAçÂO - NÃO UTITIZAçÃO DE MÃO DE OBRA INFANÍIL

PREGÃO ETETRÔNICO N.9 O2I2O2I.

inscrita no C.N.PJ. n.e por intermédio de seu representante legãl o(a)

Sr.(a) portador(a) da carteira de ldentidade ne órgão expedidor . e do CPF ne

DECLARA, para íins do disposto no inciso V do an.27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993,

..*"id" p"l, Lêi n.s 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trâbâlho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz o
observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Locale data

Nome / número do C.P.F do DeclaÍante ou Representantê Legal da Empresa (Assinaturã)

18.10. HAB|urAçÃo ruRÍDlca
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via

sistema, no prazo de 02 {duas) horas, sob pena de inabilitação.

{nome da empresa)
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado
no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açôes, âcompanhado de

documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores, acompanhados de todas as alterãçôes ou da

consolidação respectiva.

c) No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

d) No caso de microempÍesa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro

Civil das Pessoas.Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos do artigo 39 da lnstrução Normativa ns 36, de 02 de março de 2017, do Departamento Nacional de

Registro do Comércio - DNcRC.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

í) RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia)

18.11, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Creditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Secretaria dã Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme a Portaria PGFN/RFB tt.e !.75!, de 02 de

outubro de 2014, abrangendo as contribuições previdenciárias;

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Íempo de Serviço - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal;

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda ESTADUÂL da sede do

licitante;

e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda MUNICIPAI da sede do

licitante;

f) Cêrtidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Íítulo Vll - A da Consolidação dâs Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.e 5.452, de Le de maio de 1943

18.11.1. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participâção em certames

licitatórios, deverão apresentâr toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

1g.11.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de o5 (cinco) dias

(gg§ cu.|o termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõês negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

conforme dispõe o art. 43, § 1e da Lei Complementar n.e L2!2OO6, com a redação dada pela Lei Complementar n.e

r4t2o14;

1g.11.3 A não regularização da documentação no prazo âcima prêvisto, implicará decadência do direito à

ICAMENTOS OUE sEÂÃO UTILIZADOS PARA DISTRIBUIçÃO GRATUITA NA
tditalde Píêsão El€tíônico SRP í.e ol2O2O - Registrar Preço p3ra A AQUlslçÃo DE MtD

FÂnMÁclA B^srca MIJNICIPAL-comittão Permânente de Licitãçôes - PBçâ
CEP: 49.110-000
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contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art.81 da Lei ns 8.666, de 2l d€ iunho de 1993, sendo facultâdo
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação,

18.12. QUALIFtCAçÃO ECONÔMtCA E FTNANCETRA

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida

nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade

diferente;

a) Atestado (s) de câpacidade técnica, fornecido (s) por pessoa iurídica de direito público ou privado, que

comprove(m) o fornecimento de materiais semelhante ao objeto desta licitação em termos de características técnicas

e quantitativo correspondente à proposta formulada. Nos atestados devem estar explícitgs: a empresa qqe está

fornecendo o ãtestado e o responsável pelo setor encerrêgado do obieto êm questão.

a.ll A empresa poderá apresentar mais de um atestado de capacidade técnica a fim de comprovar a sua aptidão

para a execução do obieto de licitação.

bl Apresentação atualizada do certificado de regularidade técnica no conselho de classe da sua atividade;

c) Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa - AF. A empresa que produz e/ou comercializa

medicamentos sujeitos a controle especial deverá entregar comprovação da (autorização especial), conforme

determina a Portaria GM/MS no 3M, de 12fr!98;

d) Comprovação de licenciamento sanitário estadual ou municipal atualizado

19. DA INTERPOSIçÃO DE RECUR§O

19.1. Declarada a vencedora, quâlquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e rnotivada, ern

carnpo próprio do sistema, maniÍestar sua intenção de recorÍer.

19.2. O prazo pêra manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo Pregoeiro, durante a sessão. nê

fase de habilitação.

19.3. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) dias para

apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, havendo campo especÍfico para esse

fim no site https://www.licitanet.com.br.

1g.4, Os demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio eletrônico, no

prazo de 03 {três} dias a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediâta dos autos.

19.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, ficando o

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora'

19.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo'

19.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitâmento.

19.g. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão.

19.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da @!4!§sÃglEBMÂl\lEllIE

DE LICTACÃO: - Praça Getúlio Vargas, 72, CentÍo, Riachuelo-SE'

EditãldeP.egàoElêtrônicosRPn,eo2o2o_RepslfuPÍeçopÚâAAqUlslçÃoDtMEDlcAMENTosoUÉsERÃoUTlLlzÀoosPARADlsTR
rinMÁcta eÁstce MuNtctpAr- comissão pêrmanente de Licitaçôes - Pmçã Gehilio vaÍgâs, 72, Centro - Riachuelo/sE - (79)
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19.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro adjudicará o objeto e a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

20.1. Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do lote ao licitante vencedor, após o que

encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação.

20.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto,
homologando em favor do licitante vencedor.

20,3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentâr situâção regular no

ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no ltem - DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro

examinará as ofertãs subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração

de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e,5e

for o caso, celebrar o contrato.

21.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertãdos pelos licitantes vencedores de cada item/lote

serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, deste Edital.

21,2. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

convocação, para comparecer perante a COMlssÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃo a fim de assinar a Ata de Registro de

Preços.

21.3. O não comparecimento dâ licitante vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente

convocada pâra a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do Íermo contratual, ensejará a aplicação de multa de

10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação constante da proposta comercial apresentada.

2L.4. O pazo mencionado acima poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Secretaria Gestora do Registro de

PÍeços, conforme previsto no § 1e, do art.64, da Lei ne 8.66í1993.

21.5. A recusa injustificâda em assinar â Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidãs implicará no

cancelamento do re8istro do preço do item para este fornecedor'

21.6. Os demais licitantes classificados neste processo, em ordem crescente de preço proposto por item, poderão ser

convocados para compor a Ata de Registro de Preços, na condição de aceitarem os preços do primeiro colocado em

cada item, ou nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente'

21.7. É Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prâzo e condiçôes

estabelecidas, convocar Os licitantes remanescêntes, conforme subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas Íeferentes à sua classificação, ou revogaí a licitação, independentemente

da aplicação das SANçÕES previstas neste Edital.

21'8.AAtadeRe8istrodePÍeçosterávalidadêde12(doze}meses,improrroSáveis,conformeart.12doDecreton9
7.892/73 e do Decreto Municipat ne 5?013, contados a partir da data da sua assinatura'

22.1. A Secretaria solicitante do objeto será o Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital

Ediraldê presão Eterónico SRP ô.. ol202o - Resi§tÍar ft€ço para A AQUISIçÃO DE MEDICAMEI'IIo6 oUEStRÃo UILIZÂDoS PARA DlsÍRlBUlçÃo GRATUTTA NÀ

ÀruÁcn úsrca uurtctpeL - comissão Perma;ente d",tff.ã;iffio""," vâr8â5. ?2. cnÚo Riâ'YSE -(7er l26e'2018
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22.2. A Ala de Registro de Preços elaborada conforme o Anêxo lV - Minutâ da Atã de Registro de Preços, será
assinada pelo Representante da Secretaria Gestora, pelo Prefeito e pelos representantes de cada um dos fornecedores
legalmente credenciados e identificados.

22.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que

dela poderão advir, Íicandolhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei

Federal n.e 8.66E/93, sendo assegurada à detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

22.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o preço decorrente de procedimento de licitação for igual ou superior ao registrado.

22.5, As Secretarias participantes do Sistema de ReBistro de Preços - SRe quando necessitar, poderá efetuêr aquisições

junto às empresâs detentoras de preços registrados na Atâ de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e

especificações previstos, durante a vigência do documento supracitâdo, mediante Ordem de Fornecimento emitida

pela Secretaria Gestora.

22,7. As empresas detentoras de preços registrados Íicarão obrigadas a fornecer os materiais licitados aos

participantes do sRB nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por estes e durante a vigência da Ata

de Registro de Preços mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da

mesmã.

22.8. É expressamente vêdada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo

da aplicação de penãlidade adequada, conforme previsâo no item Sançôes.

22.9. Em atendimento ao disposto no § 4e do art.22 do Decreto n.s 7.8922013 alterado pelo Decreto n.s 9.4882018, o

quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do

quantitâtivo de cada item retistrâdo para o ór8ão gerenciador e órgãos participantes.

22.10. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do ór8ão Serenciador. Após a autorização

do órgão geÍenciador, o "carona" deverá efetivar a âquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

l- EncaminhaÍ solicitação à Secretaria Gestora do Registro de Preços para que esta emita Ordem de Fornecimento.

ll- Comunicar mediante a instrução de processo, ao Órgão Gestor, ou seja, o FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE, eventuais

irregularidades da empresa fornecedora, detentora do registro de preços.

22.12. para fins de autorização, só serão acêitos pedidos de adesões às atâs que não excedâm, por órgão ou entidade

solicitante, a cinquenta por cênto dos quantitativos dos itens registrados na Atã de Registro de Preços, conforme

disposto no § 3e do art. 22 do Decreto n.e 7.89?2013 alterado pelo Decreto n.e 9.48E2018.

á. oa'n:vrsÃo e oo úNc€LAMÊNro Dos pRECÔs RÉcl§TRÂDo§

23.1. DA REVrSÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

23.1.1 Os pÍeços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços prâticâdos

no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto Municipal

n.e 532013 obedecendo ao seguinte:

Editalde preeão EtetrônicoSRp n.q o:2020 - R€gisÍar Preç. palaa aQUlSlçÃO DE MtDTCAMENÍOS OUE sERÃO UTILIZÂOOS PÀRA DlSTRlEUlçÂO GRATUITA NA

fARMÁctA sÂstcA MUNtctpar- comissão permanêôte de LicitâçÕes - Praça Genilo vaÍgâ§. ?2, Cmtro Riãchrclo/SE - I ?9) 12ó9-2018
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22.11. Em decorrência da assinatura da Ata, a Secretaria Municipal participânte poderá efetuar pedidos ao fornecedor

com o preço registrado, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:
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a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedor para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância da

empresa. Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido, respeitados os contratos já
firmados.

b) Não havendo êxito nâs negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação convocará os

demais licitantes classificados para, nas mesmãs condiçôes, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a
Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados, mediante

requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem
que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de

fatos supervenientes. A Ata de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante

poderá ser liberado do compromisso assumido.

23.1.2. Serão considerados preços dê mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados

pela Administração para os itens registrados.

23.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,

mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do

licitante e aquele vigente no mercado à época do Íegistro.

23.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do

Mu nicÍpio.

DO CANCETAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

23.2. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos

termos do Decreto Municipal n.e 532013.

| - pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na legislação

pertinente e /ou descumprir as condiçôes dã Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, iniustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a nota de

empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

c) o contratado der à rescisão ãdministrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos motivos

elencados no Art. 78 e seus incisos da Lei n.s 866E93;

d! o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, in.iustificadamente, não aceite reduzir seus

pieços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

e) os preços registrãdos se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pêlo pÍoponente quê tenha seus preços registrados quando:

alcomprovar,mediantesolicitaçãoformal,queestáimpossibilitadodecumprirasexigênciascontidâsno
procedimento que deu origem ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de feto superveniente, caso fortuito ou força maior' que comprometa a execução

contratual.

tNÍosouE sERÃo urlLlzaDos PARA DlsrRlBUlçÃo GRAT'JIÍa NA
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24, DÂ €X§CUçÃO, DÂ F|SCALIZAçÃO E OO GERENCTAMENTO DO OB.IETO

24.1. Os fornecimentos que tiveram seus preços registrados será efetuada através da formalização contratual e

emissão da Ordem de FoÍnecimento, emitida pela Secretaria Gestora do Registro de Preços e as obrigações assumidas
deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes,

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

24.2. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura.

24.3, os prazos, as quantidades, a forma de realização, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução

do objeto serão definidos na Ordem de Fornecimento e neste Editâl e seus anexos.

24,4. Não será aceito o fornecimento que não tenha sido autorizado, ou que, por qualquer motivo, não esteja de

acordo com os termos e condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

24.5. No caso de desconformidades no fornecimento, local de entrêga, aceite e recebimento, beneficiário do Registro

de preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou ãpresentar recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao órgão participante a solução definitiva da questão.

24.6, Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 76,

da Lei 8.66893. O Fundo Municipal de Saúde re.ieitará, no todo ou em parte, a execução do obieto em desacordo com

as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Instrumento Contrãtual.

24.7. Durante a vigência do contrato, o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por SERVIDOR NoMEADO

ATRAVÉS DE PORÍAR|A, devendo manter elevado o padrão de qualidade dos produtos e frequente contato com o

preposto da contratada, para solução de eventuais problemas e / ou esclarecimentosj

24.E. O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com o fornecimento contratado, determinando de imediato o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados;

24.9. Â Secretaria solicitante registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

â) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do obieto contratual;

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivâmente, todas as providências necessárias para a boâ execução

do objeto contratual;

cl Emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação das

sanções estabelecidas;

d) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que seiam cumpridâs integralmente as condições

estabelecidas;

el Determinãr o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CoNTRATADA de qualquer descumprimento do

Termo contratual;

g) Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente ao preposto da CoNTRATADA;

24.10. O contrato porventura firmado terá como gesto.(a) SERVIOOR NOMEADO ATRAVÉS DE PORTARIA.

24.11, As decisões e provldênciaS que ultrapassem a compêtência desses sêrvldores ou comissão dêverão ser

Gditalde prêgao Etetrônico sRp n.e otzo2o- Registrâr heço püâ a aQutstÇÃo DE MEDlcaMENTos quEsERÃo urlLlzÂoos PARA DlsrRlEulçÃo GRATUIÍa NA

F;RMÁctA BÁSICA MUNtCtpAL-CoÀrsao Permanente de Licitaçôes - Pmçâ Cetúlio Vârgas,72. Centro Riachoelo/SE - (79) 1269-2018

â

CEP:49.130-00{)
PáEinã 16/40



ESTADO DE SERCIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, visando às medidas convênientes.

24.12. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a r€sponsabilidade da CONTRATADA pela

completa e perfêita execução do obieto contratual.

25. DO PAGAMETÚTO, DO REA'USÍAMENÍO E DAS RETENçÕES

25.1. O pagamento decorrente da aquisição objeto desta licitação será realizado após liquidação da despesa, por meio

de crédito em conta-corrente indicada pela CONTRATADA, em prazo certo dê acordo com a ordem cronológica
estabelecida pelo art.5s dâ Lei n.e 8.66893, após a apreseôtação da Nota Fiscal, contados da dêta de suâ liquidação,

desde que acompanhada do atesto dos serviços deferido pelo fiscal da contrataçãoj

25.2. O pagamento sêrá efêtuado após empenho e liquidação da d€spesa por meio de crédito em conta-corrente

indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (Íinta) dias consecutivos, mediante a apresentação da

Notâ Fiscal/Fatura, dêvidãmente certificada pêlo Contratante'

25.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer diver8ência na nota fiscal/fatura, deverá

devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias.

25.4, Para fazer .ius ao pagamento, a empresa deverá apresentar, acompanhado da Nota Fiscal, atualizações das

certidões, que na ocasião estiverem vencidas, quais sejam:

â) Regularidade para com Fundo de Gârantia por Tempo de Serviço (FGTS);

b) Certidões negativas de débitos ou Certidão positiva com efeito de negativa para com as Fazendas ESTADUAL E

MUNICIPAL da sedê da licitãnte;

c) Certidão Coniunta Negativa ou Certidão Coniunta Positiva com efeitos de Negativâ dê Débitos rêlâtivos a Tributos

Administrâtivos pela Secretaria dâ Rêcêita Fedêral (5RF) e â inscrição êm Dívida Ativa da União junto à Procuradoria'

Gerat dâ Fazenda Nãcional (PGFNl, emitida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo as contribuições

previdenciárias;

25.8. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado

25.9. O preço será fixo e não sofrerá reajuste.

25.10. O Município poderá deduzir, dO montante a pa8ar, os valore5 correspondentes a multas ou indenizações devidas

pela contratade;

25.11. para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivâmente fornecidos.

26. cqNDlçÕES DE BECEBIMENÍO E/OU 9U8§rlrulçÃO

Editalde prcgão Eleüônico sRp n.q ol2o2o, RegisEd Preço pan À aQUlSlçÃo DE MEDICÀMENTos QUE 5ERÃo urlLlz Dos PÁRA olsÍf,lBUlçÃo GRATUITA NA

ÀaiaÁcra gÁsrce MuNrcrp,aL -conissão perma;ente dê Licitaçóes - Prâçã cetuliô vúE45, 72, Cdúo - Riachu.lo/sE _ (79) 3269_2038

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

25.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência na documentação solicitada nos

itens anteriores, bem como enquanto houver pendência de liquidação de obrigâção ÍinanceiÍã, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

25.6. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da contfatada, o prazo de 30 (trinta)

dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentâção, desde que devidamente sanado o vício.

25.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da

contratadã, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou

paralisação da execução do objeto do Contrato.

CEP:49.110-000
Páei^a 17l4O
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26.1. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licitação que
vierem a ser recusados por outros que atendam as exigências do objeto deste Termo;

26.2. A empresa flcará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 48 (quarentâ e oito) horas,

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a Secretaria Gestora;

26.3, Nenhum fornecimento poderá ser executâdo sem a Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria Gestoraj

26.4. No caso de desconformidades nos fornecimentos, aceite e recebimento, o beneficiário do Registro de Preços

deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou apresentar recurso, no prazo de 5 (cinco) dias

útêis do recebimento da notificação, câbendo as secretarias solicitantes a solução definitiva da questão;

26.5. Os produtos fornecidos pela empresa detentora do Registro de Preços estará sujeito à aceitação pelâ Secretariê

Gestora, quando solicitado por esta, a qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o

especificado neste Termo.

27. DAS OERIGAçÔ€S E.SESPOUSABTIIOADE§ DAS PAATES T
27.1.DEVERES DO PROPONENTE qUE TENHA SEU PREçO REGISTRADO

27.1.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Empresa deverá:

a) fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade estipulados pela Secretaria solicitante e ainda de acordo com

as especificações constantes neste Edital e seus anexos;

bl assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do fornecimento;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes assumidas, sem

qualquer ônus ao MunicíPio;

dl Apresentar documento fiscal especificando todo o produto fornecido, com indicação de preços unitários e total;

e) permitir que representante da Secretaria solicitante acompanhe o fornecimento dos produtos, sempre que

solicitado;

f) Manter, em compatibilidade com o compromisso a ser assumido, durante a vigência do contrato reÍerente a este

Pregão Eletrônico, todas as condições de habilitação e de quãlificação do produto exigido na licitação;

h) Comunicar a impossibilidade de atendimento da solicitação nos termos da Requisição de Fornecimento própria,

informando ainda as possibilidades de fornecimento em condições diferentes;

il prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante, cujas obriSações se obriga a

atender prontamente.

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de atê 25Y, (vinte e cinco

por cento) do valor iniciãl atualizado do contrato.

k) cumprir e fazer cumprir (seus prepostos e/ou conveniados) as leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer

determinaçôes emanadas das autoridades competentês pertinentes à matériâ de objeto da contratação, cabendo-lhe

única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos oU convenentes'

l) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.9 de telefone fixo, Celular e fax, para que

o Fundo Municipal dê Saúd€ mantenha os €ontatos necessários;

Editâl de Píe8ão Eletrônlco sRP n.s ol2o2o - Reslstrâr Pre§o parâ a aQulslÇÃo DE MEDlcaMENTos quE sERÃo urluzaDos PARA DlsÍRlBUlçÃo GflÂÍulra NA

r-nnr,aÁcta gÁstcn uutttctPAl - comissào Pêímanente 0",É'Jr:o"r';1f#oc.*"o vaÍ8a5,72. cenEo tuachü€lo/SE ' (?9) l26c-203N
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COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO
m) Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde todas as alterações eventualmente ocorridas no ato
constitutivo da empresa contratada.

n) Submeter à aprovação do CONfRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face de
imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.

o) Apresentar documento fiscal especificando todo o produto Íornecido, com indicação de preços unitários e totali

p) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;

q) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo,
durante o fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

r) Solicitar em tempo hábil, todâs as informaçôes de que necessitar para o cumprimento de suãs obrigações

contratuais;

27.2. DEVERES DO óRGÃO GESTOR

27.2.1. Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos termos

abaixo.

al prestar informações e esclarecimentos que venham seÍ solicitados pela CONTRATADA;

b) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas nos produtos fornecidos;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos produtos fornecidos;

d) efetuar os pagamentos devidos, nâs condições e§tabelecidas;

e) pãrticipar ativâmente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos produtos;

fl designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos.

t) proceder vistoria dos produtos, vetando a utilização daqueles que esteiam em desecordo com os padrões

estipulados.

h) fornecer âtestados de capacidade técnica, desde que cumpridas todas as cláusula§ contratuais;

i) encaminhar ao Departamento de Contabilidade/Tesouraria as Notas Fiscais da CONTRATADA para posterior

pagamento;

i) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para tratar de assuntos

pertinentes ao obieto contratado;

kl rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o contrato;

l) proceder âo pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuâdos;

m) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer exi8ência sua;

n) registrar as ocorrências havidas com o preposto da CONTRATADA e solicitar as pÍovidências necessárias.

Editatde prêgão Etetrônico SRp n.e O12O2O- Regisüar PÍ.ço para A AqUlSlÇÃO OE MEOICAMEi{ÍOS QUE sERÀO UÍIUZADOS P RÂ DlsÍilBUlçÀO GRAIU|IA NÂ

rÁnr,aÁcn gÁsrcn uurrcrpar - comissão pêlmân€nre de t,citâç1;s;ffr;Gêtúlio vüEÀ. ?2. Ceotro REchuelo/rye) J2óe-2018
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COMISSÁO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
28.1, Após registrados os preços a contratação será formaliza mediante ordem de fornecimento, nos termos do artigo
62 da Lei ne 8.66E93.

28.2, A empresa fornecedora será convocada, formalmente, para assinar o lnstrumento Contratual ou retiÍar da nota
de empenho, devendo ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos,
observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis.

28,3. É facultado a CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem anterior, não

apresentar situação regular no ato da assinatura do lnstrumento Contratual ou na retirãda da notâ de empenho, ou

ainda, recusar-se a assinãr o mesmo injustificadamente, convocar as demais licitantes classificados, se houver, na

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Editã1.

28.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA,

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretãria Contratante.

28.5. Na assinatura do lnstrumento Contratual ou na retirada da nota de empenho e quando da realização do

pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões atualizadas e a comprovação das condiçôes de

hâbilitação consignadas no Edital, e as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do lnstrumento

Contratual.

29.1. Com fundamento no artigo 7e da Lei ne 7O52O/2OO2 ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominaçôes legais, a licitante que:

29.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

29.1.2. Deixar de entregar documentâção exigida no edital;

29.1.3. Apresentar documentação falsa;

29.1.4. Ensejar o retardamento da execução do ob.ieto deste Pregão;

29,1.5, Falhar ou fraudar na execução do contrato;

29.1.6. Não mantiver a proposta;

29.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

29.1.8. Fizer declaração falsa;

29.1.9. Cometer fraude fiscal

29.2. Além da sanção prevista no item anterior, a AdministÍação poderá aplicar à Empresa Proponente as

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato:

29.2.1.Advertência;

2g.Z.2.Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega dos

produtos;

Editâtde preSão ElêÍônico sRp n.ç 0rl2020 - R€gisrrar Preço paÍa a ÁqurslçÃo DE MEDICAMINTOS QUESERÃO UTILIZADOS PARA DlsTRlBUlçÃO GRATU
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29.2.3.Mu|tã de 10yo, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fornecimento, no caso de recusa injustificada

em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da atâ;

29.2.4.Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da

Empresa Proponente;

29.2.5.Mu|tã de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras obrigaçôes

previstas neste Edital e seus Anexos.

30. DA REVOGAçÃO E Af{UtAçÃO DO CERTAME

30,1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá revogar a

presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniênte dêvidamente

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalldade,

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, rrediante ato escrito e fundamentado'

30.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, Íessalvado

o direito do contratado de boa,fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do

instrumento contratual ou documento equivalente.

31. DA FRÂUOE À UOTÁÇÍ()

31.1, A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos, contrários

ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao MINISTÉRlO PÚBLICO para

que sejam adotadâs as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento

criminã;, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso ll, da Lei n'

8.66893.

32. DAs DrsPOSrçÕES GERAIS m
32.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as

interessadas, desde que sejam atendldos o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automâticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local,

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

32.3. A licitãnte é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em

qualquer fase dâ licitação.

32.4. Reserva-se o PÍegoeiro o direito de solicitac em qualquer época ou oportunidade, informações complementares.

32.5. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá serl

a) Adiada a data da abertura desta licitação;

b) Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo pâra a sua realização'

32.6. A presente licitação não importa necessâriamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo

ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade,

de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos

pãrticipantes da licitação. o MUNIcÍPlo DE RIACHUELO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

Editalde pregão Eretrônico SÂp n.e ol2O2O - Rc8isrraÍ Preço paÉ A AQUISTçÂO DE MEOICAMENTos QUÉ SEÂÃO UTlLlzÂoos PARA OTSTRIBUIçÃo 6RATUTÍA NA

rÀnuÁcrn gÁstcl tvrur,rrctplL-€omksão Permanente dê Licit.ções - PÍaça G€tülio VâÍ8âs, 72, Centro - Riachuêlo/SE ' (79) 12ó9-2038
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recebimento das propostas ou para sua abertura.

32.7. E facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior

a) Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidâde e a segurança da

contratação;

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação do

licitante, desde que se.iam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acârrete violação dos

princípios básicos da licitação;

c) Convocar as licitantes para quaisqueÍ esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas.

32.8, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que

se.ja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

32.9. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem necessárias à

elaboraçãO das Propostas, deverão Ser apresentadas por e-mait ou pOr fax, conforme informaçôes constantes do

preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro, com antecedência mínima de 02 (doisl dias úteis antes da data de abertura da

sessão.

32.10, Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem acima não constituirão, necessariamente, motivos para

que se altere a data e o horário do Pregão.

32,U. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos os que

retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente,

32.t2. As ãlterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão informadas para

todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o texto oriSinal, reebrindo-se o

pÍâzo iniciâlmente êstâbêlêcido. Do contrário, serão mantidos a data e hoÍário da sessão'

32.13. As situaçôes não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão

resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do Pregão e

observadas a legislação em vigor.

32,14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; só

se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO.

33. DOS CASO9 oMlssOS

33.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo PreSoeiro ou Autoridade Competente, observâdos os

preceitos de direito público e as disposições de Lei n' 8 666ê3' de 21 06'93 Lei n" 10 520' de 17'06 2002' Decreto n'
3.555 de 08 de agosto de 2ooo e suas alterações posteriores, e Decreto n' 10.024, de 20.09.2019.

:t

34.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato fica eleito o foro da cidade de Riachuelo, com a

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o seja'

lzaura Maria Mou Ferreira Almeida
PREGO RA

Ediratde preSão EtetrônicosRp n.o o12o2o- Resi§lr pre§o p@a AoursrçÁo DE MEDICAMENTOS OUE sERÃO UTIIIZADOS PARA DlSTRlEUlçÀO GRATUITA NA
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I DO OEJETO

1.1. Licitação para Sistema de Registro de Preçgs cujo obieto é a futura e eventual Contràtação de empresa (s)

obietivando o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (Íarmácia básica e psicotrópicos), a Íim de suprir as necessidades da

Secretaria Municipalde Saúde de Riâchuêlo/SE, em suar atribuições constitucionais.

1.2. A licitação !gElqg!g$@ para ME'S e EPP'S nos termos do art. 48, inciso I da Lei Fedeíal 1234006

2. DEMoNsÍRATIvos DAs QUANTIDADES, ESPECIFICAçÕES E DO VALOR MíNIMO DE INTERVALO ENTRÉ LANCES

Editaldê p.esão Etetrônico SRp í.a Ot2o2O - RcCistràr Prcço p&â A AQUtgçÃO DE MEOICAMENÍOS qUE sERÃo UÍlL|ZÂOOS PAÂA DlsTRlBUlçÀO GÂATlllÍA NA

FARMÁcta úStcA MUN|CIpAL-comissão Permânente de Licitações - PÍaça Geiúlio VaÍgâs.72, Centro Riachuelo/SE _ (79) 3269_2038

DESCRTçÃO DO OBJETO UNIDADE

01 BUDESONIDA 5O MCG
UNIDADE DE

AEROSSOT NASAL
3.000

a2
BUÍILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

6,67MG/ML+DlPlRoNA333,4l\,4GllVt

UNIDADE sOLUÇÃO

GOTAS
3.000

03
EUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA

10MG + 250MG

UNIDADE

COMPRIMIDO

04 CIPROFIBRATO lOOMG
U N IDADE

COMPRIMIDO
80.000

05 CLORÉTO DE SÓDIO 0,9% - FRASCO COM 1OOML UNIDADE FRASCO 1.000

06
DIcLoFENACO SÓDrCO 15MG/Mr - FRASCO COM

20Mt
UNIDADE SOLUÇÃO

GOTAS
1.000

a7
U N IDADE

COMPRIMIDO
s0.000

08
UNIDADE

COMPRIMIDO
100.000

09 GLICAZIDA 30MG
UNIDADE

COMPRIMIDO

10 GLICAZIDA 60MG
U N IDADE

COMPRIMIDO
30.000

cEP 19 t30{00
Págioa)3/40
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11
NEOMICINA 5MG/G+BAClTRACINA250U.l./G -

POMADA 5OG
UNIDADE POMADA 2.000

cLP ,19 130-000

2.7. O prazo de vigência da ata de registro de prêços é de 12 (doze) mesês a contar da assinatura da nos termos do que dispõe

o inciso t do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.566/93 e, consequêntemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n"

8.666/93,

2.2.ffi
3. ruSTrFtcATtvA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

3.1 - Os medicamentos a sêrem adquiridos nesta licitação serão utilizados parâ suprir a demanda da Secretaria Municipal de 5aúde

Diariamente os médicos prescrevem medicamentos pa€ tratamento de pacientes.

3.2. A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra'se perfeitamente nos perfilhados do art- 3e, inci§os l, lle lV, do

Decreto Federal n" 7.892/2013 do Decreto Municipal de ne 053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que 5e segue:

Art. 3e O Sistema de Registro de PÍeços poderá ser adotado nas seguintes hipótesesi

| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçôes

frequentes;

o Eterrôni.o5Rp n.s o12o2o - Regisrrar preço para a aeursrçÃo oE MEorcaMÊNÍos OUE sERÃo UTIúzaDos PARÂ DlsTRrBUlçÃo G RAÍulÍA NA

MÁclA gAslcA MUNtctpAL- comissâo pemanente d€ Licitaçôes - Praçâ ceúlio vareas.72, Cenro Riachuelo/SE - (79) 3 269-2018

12 NIFEDIPINO 2OMG
U N IDADE

COMPRIMIDO

UNIDADE

COMPRIMIDO
50.000NIMESULIDA lOOMG

UNIDADE

SUSPENSÃO ORAT

GOIAS

1.00014 NIMESULIDA 5OMG/ML - FRASCO COM 15ML

UNIDAOÊ

COMPRIMIDO
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÀO
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível deÍinir previamente o quantitativo a

5er demandado pela Administração.

3.3, Do quantitativo demandado:

3.3.1. o Fundo Municipal de saúde de Riachuelo/sE não estará obri8ado a adquirir os quantitativos totais dispostos neste
Iermo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

4. C|-ÀSSTFTCAçÃO DOs PROOUTOS COMUNS

4.1. O objeto a ser contrâtado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002

DA HAErlrÍAçÃO

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor da proposta classificada êm
primeiro lugar, a Pregoeira veriflcará o eventual descumprimênto das condições de participação, especialmente quanto à exi5tência
de sançâo que impeçâ â participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunâl de Contas da União (http5://certidoes- apÍ.apps.tcu.gov.br/)

572. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no cadastro Nacional de Empresas lnídôneas e Suspensas-
cElS (http://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis), por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

5.2. Caso âtendidas as condiçõês de participâção, â habilitação dos licitantês será verificâdâ poí meio do sistema, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeirã e habilitação técnica.

5.3. Hâvendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitânte será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, 50b pena de inabilitação.

5.4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

5.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estêr em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estâr em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

5.7. Serão aceitos ÍegistÍos de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à

Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil ou pela procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que e válido para matriz e Íiliais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTs, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatóÍio dê autorização pâra a centralizáção.

5.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Editêl, a documentação relâcionadâ
nos itens a seguir, parà fin5 de habilitaçào:

Editalde preSão Eletónico sRP i.p 012020 - Recrsrrar Pre{o parâ A AeUtstçÃO DE MED|CAMENTO5eUE stRÃO UTlLlzÂDos PARA DtsTRtBUtçÃO GRATUTTA NA
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COMISSAO PERMANf,NTE DE LICITAÇAO
5.9. DEC|"ARAçÕES:

5.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e da Lei n

70.52O/2OO2.

5.9.7. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento âo Decreto n.e 4.358/02 e ao lnciso XXXIll, do
Art. 7e da CF.

5.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

ârt. 42 ao art. 49 da Lei Complementar ns 123, de 2006, de acordo com o § 1s do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta

declarâção é dispensável caso a empresa apresente a certidão Simplificada expedida pela lunta Comercial.

5.9.4- As declaraçôes acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções existentes na parte

inicial.

6 HABILITAçÃO JURÍOICA

6.1. No caso de empresário individual: inscÍição no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo da Júntâ

Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.oortaldoemoreendedor.gov.br;

6.3. No caso de sociedade empresária ou êmpresa individual de responsabllidâde limitada - ÊlRELl: eto

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva sede, acompãnhado de

documento comprobatório de seus administradores;

6.4. lnscrição no Registro Público dê Empresâs Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz, no ca50 de 5er o participante sucursal, filial ou agência;

5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seusadministradores;

6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigoÍ, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lêi ne 5.764, de L977;

No câso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Paí5: decreto de âutorização

6.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva

RG e CPt do representante legal da Empresa e Procurddor, se for o caso. (Cópia)

7 DA REGUTARIDADE FISCAI. E TRABATHISÍA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físlcas, conforme o7.t.
ca50;

7.2, Prova de inscrição no cadâstro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sedê do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuali

7.!. Prova de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGIS)j

7,4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de O2l1Ol2O74, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO
7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividâde em cujo
exercício contrata ou concorre;

7.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivâlente, na forma da lei.

7.6. Prova de regularidade com â Fazenda Municipal do domicílio ou sedê do licitante, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorrei

7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das teis do Írabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

7.A, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de peq ueno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7,9. Havendo alguma restrição na comprovação da regulaÍidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prâzo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do cename,
prorrogáveis por igual período, a criterio da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o

a.t. 43, § 1e da Lei Complementar n.s 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.s 147/2014;

7.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sânçôes previstas no art. 81 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordêm de classificação, para a assinaturâ da ata dê registro de preços, ou revotâr â

licitação.

8. QUAUFTCAçÃO ECONÔM|CÂ E FTNANCETRA

8,1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante,
expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no próprio texto data de validade
diferente;

quAUFrcAçÃo ÍÉcNrcA

9.1, Comprovação de aptidão para o fornecimento em caraderísticas, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestàdo(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de diÍeito público ou
privado.

9.1.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal;

9.7.2. Autorização para venda de medicamentos comuns e psicotrópicosi

9.1.3. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Êmpresa participantê desta licitação;

9.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão,
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.3. Será inabalitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desâcordo com o estabelecido neste Edital.

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a

comprovar 05 requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica - R€gularidade Fiscal e Trabalhista,
Qualificação Econômicá ê Financeira), isto, §omando as exigências do item em que vencêu (Habllitação Técnica), e âssim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançôes cabíveis.

Constatado o atendimênto às exiSências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor
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COMISSÀO PERMA\ENTE DE LICITAÇiO
9.6. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90
(noventa)dias consêcutivos de ante.edência da data de abertúra dâ sessâo deste Pregão.

10, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.

10.1 O prazo de entrega do objeto é de forma parcela, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assim que for emitida a oídem de

fênecimento.

10.1. O objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll alíneas "a" e "b"

I0.2. O recebimênto provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pêlos prejuízos resultântes

da incorreta execução do contrato

10.3. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vieí a seÍ recú§ado, sendo que

o recebimento não importará sua aceitação.

10.4. o objeto dev€.á estar de acordo com as normas legais vi8êntes

7L, OBRIGAçÕES OA CONTRAÍANTE

11.1. São obrigaçôes da Contratante:

11.1.1. Recebeí o objeto no píazo e condiçôes estabelecida§ no Edital e seus anexos;

11,L.2. Verificar minuciosamenter no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamentê com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido,

paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.7.4. Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da Contíatada, através de comissão/servidor espêcialmente

designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valoÍ correspondente ao fornecimento do objeto, no prazÔ e forma

estabelecidos no Editale seus anexos;

11.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda quê

vinculados à execução do pÍesente TeÍmo de Contrato, bem como por quâlqueÍ dano causado a teÍceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

72 OBRIGAçÕES DA CONTRAIADA

lr2-1. A Contratâda deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 5eu5 anexos e suâ proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita elecuçãodo objeto e, ãinda:

12.1.7. Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes neste Termô

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes referentes a: marca e

procedência;

12.I.2. Responsabili2ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Côdi8o

de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas e)apensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerêncie, o objeto com ãváriàs ou

defeitos;
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COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇAO
1,2.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

L2.1.5. Manter, durant€ toda a execução do contrato, em compatibilidade com ãs obrigâçõês assumidas, todas ês

condições de habilitação e qualificação êxigidas na licitação;

72.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

13. DA ALÍERAçÂO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão,cisâoou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, de5de quesejam observados pêla

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz à responsabilidade da Contrâtada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitório9. e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70 dâ Lei ne

8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro própÍio todâs as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabiveis.

DO PAGAMÉNTO

15.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do rêcebimento da Nota

Fiscalou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

15'1'1'ospa8amentosdecorrêntesdedespesascujosvaloÍesnãoultrapassemolimitedequetrataoincisolldoart.24da
Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal,

nos termos do art. 5s, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8 666' de 1993'

15.3.1.constatando.se,asituaçãodeirregularidadêdofornecedorcontlatado,dêverãosertomadasasprovidências
previstas no do art. 31 da lnstrução Normativa ne 3, de 25 de abril de 2018'

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota [iscal ou dos documentos pertinentes à contratação' ou' âinda'

circunstância que impeça a liquidação da d"'p"'", torno, por exemplo' obrigação financeira pendente' decorrente de penalidade

impostaoUinadimplência,opagamentoficarásobrestadoatéqueacontratadaprovidencieasmedidassaneadoras.Nesta
hipótese,oprazoparapagamentoiniciar.se-áapósacomprovaçãodaregularizaçãodasituação,nãoacarretandoqualquerônus
para a Contratante.

15.5.seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstaÍcomoemitidaaordembancárlaparapagameíto.

15.6'constatando-se,situaçãodeirregularidadedacontÍatada,seráprovidenciadasuanotificação,po.escÍito/paraque,
noprazodeS(cinco)diasúteis,re8ularizesuasituaçãoou'nomesmoprazo'apresentesuadefesaopíâzopoderáserprorrogado

tditâld€PÍegãoElekônicosRPn.!0]2020-ReÊ;§tÍartt§çopâraAAQUlslçÀoDEMEoIcAMENTosQUESERÃoUTlLlzÂDosPÀRADlsÍRlBUlçÃoGRATulÍANA
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14. DO CONTROTE E FTSCALTZAçÃO OA EXECUçÃO

14.1. Nos termos do art. 57 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar â entrega

dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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uma vê2, por igual período, ã critério da contratante.

75.7. previamente à emissão de nota de êmpenho e a cada pagamento, â Administração deverá reâlizar consulta para

identificar possível suspensão temporáriã de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Podêr Público, bêm como ocorrências impeditivas indirêtas, observado o disposto no àrt. 29, da lnstrução Normativa ns 3,

de 26 de abril de 2018.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a 5er efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

Íecebimento de seus créditos.

15.9. persistindo a iÍregularidade, a contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos âutos do

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.10. Havendo a efetiva execução do objêto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não Íegularize sua situação.

15.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade,

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer ca§o, pela máxima

autoridade da contratante.

15.11. Quando do pagamento, será efetúada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

15.11.1. A Contratada regularmente optante pelo 5imples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 2005, não

sofreÍá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôês abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficará

condicionado à aoresentàção de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário fevorecido

previsto na referida Lêi Complementar.

15.72. Nos casos de eventuais atrasos de pa8amento, desde que a coôtÍâtada não tenha concorrido, dê alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da se8uinte fórmula:

EM = lx N xVB sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pôgamento e a do efetivo pagamento; vP = valor da

parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçâo financeird = 0,00015438, assim apurado:

05 preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%I = (Íx)

DO RÉA.IUsTE

16.1. Revisão dos Preços

apresentação das ProPostas.

16.1.1. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de êventual redução dos preços praticados no mercado

ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto

aos fornecedores, observadas as di5posições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993

16.1.2.Naocorrênciadopreçoregistradotornar-sesupeÍioraopreçopraticadopelomercadopormotivosupervenientê,o
órgão Gerenciador convocará as Forne;doras para negocia.em a redução dos preços aos valores praticados pelo mêrcadÔ'

1.6.1.2.1.

de mercado

será Íespeitada a ordem de classificação das Fornecedoras quê aceitarem reduziÍ 5eu5 preços aos valores

(6/r00 )
? - :---------:

365

\6.7.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercâdo serão
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNÍCIPÂL DE SAÚDE DE RIÂCHUELO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
liberadâs do compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

16.7.2.3. Na o.orrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferioÍes aos praticedos pelo mercado e âs

Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão GerenciadoÍ poderá:

1-6.1,.2.3.1,. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão da Nota de

Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

76.L.2.1,2. convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de ne8ociação.

16.2, Não havendo êxito na negociação, o órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de Registro de Preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mâis vântajosa.

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVA§

Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrataçãoi

Ensejar o retardamento da execução do objeto;
talhar ou fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

77.2. pela inexecução lqla|lg_lSlqial do objeto deste contrato, a AdministÍação pode a plicar à CoNTRATADA as seguintes

sançõe5:

77.2.r. Advenência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pÍejuízos si8nificativos para a

Contratante:

17 ,2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos fa ltantes, no caso de atraso na entregaj

17.2.3, Multa de 1o%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa da contratada;

!7,2.4. Multô de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho;

77.2.5. Multa de 0,5% ao diâ, ãplicada sobre o valor do contrato, por d€scumprimento de outras obriSações previstas neste

êditãl e seus anexos.

7j.1.6. A multa seÍá aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, ê poderá ser dêscontâda dos

pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmentej

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima' será aplicada de

forma proporcional à obrigação inadimplida;

77.2.g. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade administrativa pela qual a

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11T.2.g.lmpedimentodelicitarecontratarcomórgãoseentidadesdaUnião,Estados,DistritotederalouMunicípiospelo

prazo de até cinco anos;

17.2.9,1.45ançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitemtambéméaplicávelemqUaisquerda5hipóteses
;revistas como iniração administrativa no 5ubitem 13 1 deste Termo de Referência'

1'7.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto perdurarêm os

motivos determinantes da punição o, "t"'qr" seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

p"n"iià"a", qr" ,"ra aoncedida sempre que a Contratada ressarcir a contratante pelos prêjuízos causadosi

!7.3. As sanções previstas nos subitens ânteriores poderão ser aplicadâs à CoNÍRATADA juntàmente com es de multâ'

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados'

77.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87' lll e lV da Lei ns 8 666' de 1993' as empresas ou profissionais que:
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colltssio pERi\tA \ ENTL, DE LtclTAÇiO

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

11.4.2. Íenhâm praticado ãtos ilícitos visando a frustraÍ os obietivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando'se o procedimento previsto na Lei ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente

a Lei ne 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valoÍes a serem pa8o5, ou recolhidos

em conta especÍfica em favor da Contratante, ou cobrados iudicialmente.

17.6.1. Côso â Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar dâ data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

77.7. Caso o valor da multa não seja suficiente pâra cobrir os prejuízos caúsados pela conduta do licitantê, a

Administração pod€rá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme arti8o 419 do Código Civil.

U.A. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.g. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pÚblica nacionalou estrangeira, cópia5 do

processo administrativo necessárias à apuração da rêsponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prêliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração ê o julgamento das demais infraçôes âdministrativas não consideradas como ato lesivo à Administração

Pública nacional ou estrangeara nos termos da Lei n9 12.846, de 1e de agosto de 2013, SegUirãO seu rito normal na unidade

administrativa.

77.4.7.

tributos;

17.7\. o processamento do PAR não interfere no seSuimento regular dos processos administrativos específicos pâÍa

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

juíÍdica, com ou sem a participação de agente público.

!7.72. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprênsa oficial da união, Estado e Município, e no caso de

suspensão de li;itar, o licitante deveri ser dêscredenciado do Cadastro de Fornecedores, por igual pêríodo sem preiuízo das

multãs prevista5 neste documento e nas dêmais cominaçôes legaiS'

18. EÍIMATIVA OE PREçOs E PREçOS REFERÉNCIAIS

18,1. O custo estimado da contratação será toÍnado público após a fase de lances

19. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.

1g.1. As despesas decorrentes da contratâção do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no orçamento

progrdma do Fundo Municipal de saúde d; Riachuelo/sE, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de RêSistro

dePreços,acargodoórgãocontratante,tomâdaâscâutelasderêãlizáçãodeempenhoprévioacadanecessidadedecompra,cujos
programasdetrabalhoeelementosdedespesasespecíficosconstarãonasrespectivasNotasdeEmpenhos,comdotação
suficiente,obedecendoàclassificaçãopertinente,sendodesnecessáriasuainformaçãoemfacedêSetratardesistemade
Registro de Preços.
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Razão Social:
CN PJ:

Endereço:

Fone/Fax:

Nome do Representante Legal:

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

COMISSÃO PERlI qNENTE DE LICITAÇÀO
ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RG e CPF:

PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico SRP ne xx2021- ReBistro de Preços

QUANTIDADE
ESTIMADA

ITENS

UNIDADEtTEM ESPECTFTCAçÃO PREçO ESTIMADO VATOR TOTAT ESTIMADO

VALOR TOTAL DO ITEM

,1. prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sêssênta) diâs corridos, contado da data de abertura do

certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenteldias corridos.

2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances,

estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos produtos, tais

como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que por

venturâ venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados.

3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada.

4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de 

- 

dias, contados a partir da solicitação da Contratante.

5. O valor da proposta é de RS ---------------- nos termo acima'

cidade/UF, de 

- 

de 2021.

(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa)

\
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Aos 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 

- 

o MUNICÍP|O DE RIACHUELO, através do FUNDO MUNtCtpAL
DE SAÚDE, órgão integrante da sua Administração Direta, com endereço a xxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n" xxxxxxxxxxx, neste
ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sre xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da carteira de identidade ne

doravante denominada simplesmente de óRGÃO GERENC|AJoR,
resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do ob.ieto licitâdo ãtravés do PREGÃO ELETRÔNICO N" lQO2!-
SRP, em face da clãssificãção das propostas apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominadais)
simplesmente de FORNECEDORA(S) que assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas nas
cláusulas a seguir:

sSP/- cPF ne

!

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão ne ........../2o..., que é parte integ:ante
destâ Atâ, assim como a proposta vencedora, independentemente de trânscrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e ãs demais condições ofer adas

na(s) proposta(s) são as que sêguem:

ÍoÍnecedoÍ (razdo sociol, CN /MF, endereço, contotos, reptesentonte)

Item Especificação Morco Unidade Quantidade ValorUnitário

l

3.1. o órgão gerenciador será o tundo Municipal de saúde

Fundo Munici lde Saúde (órgão Gerenciador

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadc da

administração pública que não tenha participado do certame licitetório, mediante anuência do órgão gerenciadoç

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estãbelecidas na

Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e ór8ãos participantes.

4.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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Quantidade Valor UnitárioUnidadeEspecificaçãoItem

ESTÀDO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHI.IEI,O

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO lll - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS n." xX2021

1. DO OB.,ETO

2. DOS PREçO' ESPECIFICAçÔES E QUANÍTAT1VOS

I
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CO\IISS,ÃO PERVANE\I E DE 1.tCÍTAÇÃO

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de

órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contrataçôes, informando as ocorrênciâs ao Órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5,1. A validade dã Ata de Registro de Preços será de 12 mes6, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada

6.1. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

6.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos â qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 190 de 24

de julho de 201-7, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicltará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedor para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectivâ alteração na Ata, caso haja a concordância dâ

empresa. Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumido, respeitados os contratos já

firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a comissão Permanente de Licitação convocará os

demais licitantes classiÍicados parô, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a

Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) A empresa poderá solicitar a secretariã Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados, mediante

requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem

queomesmonãopodecumprirasobrigaçõesassumidas,emfunçãodaelevaçãodoscustosdosbens,decorrentesde
Íatos supervenientes. A Ata de negistro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante

poderá ser liberado do compromisso assumido'

6.1.2.serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados

pela Administração para os itens registrados'

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes dã revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado'

mantendo-se,nomínimo,adiferençapercentualapuradaentreovalororiginalmenteconstantedapropostado
Iicitante e aquele vigente no mercado à épocã do registro'

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos' serão publicadas no Diário oficial do

Município.

6.2. DO CANCELAMEÍ{TO DOs PREçOS REGISTRADOS
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizat excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitadã pelo órgão não participante.

5. DÂ VATIDÀDE DÂ ATA

CÂNCEIAMEÍ{IO

\



ESTADO DE SERGIPE
FI]NDO MUNICIPAL DE SAÍJDE DE RIACHIJELO

( olflssÃo pERMÂNE\TE DE LTCTTAÇÃO

6.2,1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos
termos do Decreto n" 532013 de 01 de fevereiro de 2013:

l- pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na legislação
pertinente e /ou descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar a nota de

empenho de despesâ ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos motivos
elencados no Art.78 e seus incisos da Lei n.e 8666D3;

d) o proponente que tenha sêus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite reduzir seus

preços re8istrãdos, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

v e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tênha seus preços registrados quando:

a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu ori8em ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de feto supervenientê, caso fortuito ou força mâior, que compromêta a execução

contratual.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador e aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nestâ ata de registro de preço (art. 5e, inciso x, do Decreto np 7.a9212113]l, exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante â aplicação da penalidade (art. 6e, PãrágraÍo único, do Decreto ne 7 '89212OL31'

7.3. O ót}áo participante deverá comunicêr ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênciâs previstas no art. 20 do

Decreto ne j.gg2/ZOL3, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedot

g.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entreSa e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do a.iuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDIÍAL.

Pâra firmeza e validade do pãctuado, a presente Ata Íoi lavrada em ( ") vias de igual teor' que' depois de lida e

achadâ em ordem, vai assinada pelas pãrtes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes'

Riachuelo(5E), 

-de
de 2021

xxxxxxxxxx
PREfEITO MUNICIPAL

TNÍosoUE SERÃO UÍIIIZAOOS PARA DIsÍRI8UtçÃO GSATUITA NA
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

1.

2.
3.

4.
5.
6.
7.

8.

Razão Social:

CN PJ:

Endereço:

Fone/Fax:
E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:

Conta-Corrente n.-o

rrEM DESCRTçÂO QUANT. VALOR

UNITÁRIO

BRUTO

ENCARGOS

GERAIS

OUTROS

VALOR

TOTAT

BRUTO

TMPOSTOS

tNctDtDoS
vAt"oR Do LUCRO DA VATOR

/ EMPRESA FINAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

OBS.: O licitante deverá inserir em sua PLANIIHA DE CUSTOS demais elementos que incidam no preço do ob.ieto e que

não estão previstos neste MODELO.

Nome do Representante Legal:

CPF n.e:

oBs.: cASo ÉxlsrAM ourRos lrENs PARA COMPOSIçÃO DO PREçO, INSERIR NA TABELA'

Nome do Representante Legal

CPt ne:

Cidade/UF, 

- 

de 

- 

de 2021

Proponente

ÊditaldePrêgãoEletrônicosRPn.aol2o2o.RcclíÍarPÍcçopdâAAoUlsçÂoDEMEDIcAMENÍosoU€sERÃoUÍlLlzÁDoSPARAolsÍÀlBUlçÃoGRAÍtjlÍANA'-* -- 
iiavrlcre asra MUNrcrpaL-comis;;;ffii!1;i;i-;.1"r"* - P.r" cenjLlio varsãs.72' centro Riachuero/sE - {7e) 326e-20r6
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